
CÂMARA MUNICIPAL DE JACA
PALÁCI0 DA LIBERDADE

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS Câmara
de Jacareí

Municjpal

ASSUNTO:    Projeto  de  Lei  do  Legislativo  no  29,  de  15/07/2020,  de

autoria da Vereadora Lucimar Ponciano

"Dispõe  sóbre  a  reserva,  no  âmbito  da  Administração

Pública  Direta e lndireta do Município de Jacareí, de  100/o

(dez por cento) de vagas de estágio para estudantes PCD
- Pessoa com Deficiência".

PARECER N°  144/2020/SAJ/\^/TBM

Trata-se  de  Projeto .de  Lei  de  autoria  da  Vereadora

Lucimar   Ponciano,   que   dispõe   sobre   a   reserva   de   vagas   de   estágio,   na

Administração  Direta  e  lndireta  de  Jacareí,  para  estudantes  que  sejam  PCD  -

Pessoas Com Deficiência.

Conforme   consta   na   Mensagem   que  acompanha   a

propositura,  a  intenção  é  fortalecer  a   inclusão  das   pessoas  com  deficiência,

proporcionando     condições     para     demonstração     de     suas     habilidades     e

competências.

A autora  ainda  destacou  que  a  Lei  Municipal  n°  5365,

de 18/06/2009, a qual trata dos estágios na Administração local,  não dispõe sobre

reserva de vagas para os estudantes PCD.
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A  proposta,. de fato,  nos  parece  relevante.  Todavia,  o

Tribunal  de  Justiça  de  São  Paulo tem  decidido  que  as  leis  municipais  pro`postas

pelo  Legislativo  acerca  de  reserva  de  vagas  de  estágio  padecem  de  vício  de
constitucionalidade,  vez  que  a  iniciativa  para  a  matéria  seria  exclusiva  do  Chefe

do Executivo.

A    propositura    ora    em    análise    seria    contrárja    ao

princípio  constitucional  da  tripariição  dos   Poderes,   insculpido   no  ariigo  2°  da

Constituição  Federal,  pois  intervém  na  organização  da Administração  Municipal.

Nesse sentido:

Ação  direta  de  inconstitucionalidade.  Lei  municipal  de

iniciativa   parlamentar  que   obriga   o   Poder   Executivo

local  a  reservar  vagas  de  estagiários  para  pessoas

deficientes         no         serviço         público         municipal.

lnadmissibilidade.    lniciativa    privativa    do    Chefe    do

Executivo.   Ofensa   ao   princípio   da   separação   dos

poderes. Ação procedente.

(TJSP;    Ação   Direta   de   lnconstitucionalidade   de   Lei

9048970-97.2008.8.26.0000;          Relator          (a): Celso

Limongi;  Órgão Julgador:  Órgão  Especial;  Foro  Central

Cível  : São   Paulo;   Data  do  Julgamento:   16/07/2008;

Data de Registro: 07/08/2008)

A Lei Orgânica do Município de Jacareí (Lei 2761/1990)

não  menciona  "estágios"  ou  "estagiários"  em  seu  bojo,  mas  dispõe  claramente

que  a  criação,   estruturação  e  atribuições  das  Secretarias  ou  departamentos
equivalentes e  Órgãos da Administração  Pública é

]).   Com   baseii
ma/ifrja  de  iniciativa  exclusiva

m   norma  semelhante,   o
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Cãmana
de Jacareí

Tribunal  de  Justiça  do  Distrito  Federal  e  Territórios julgou  inconstitucional  a  Lei

Distrital n° 3.069, de 29 de agosto de 2002:

AÇÃO   DIRETA   DE   INCONSTITUCIONALIDADE.   LEI

N°      3.069/2002.      PESSOAS      PORTADORAS      DE

DEFICIÊNCIA.  RESERVA DE VAGAS PARA ESTÁGIO

E        DECORRENTES        DE        CONTRATOS        DE

PRESTAÇÃO            DE           SERVIÇO.            l N ICIATIVA

PARLAMENTAR.    VÍCIO    FORMAL.    COMPETÊNCIA

PRIVATIVA     DO     GOVERNADOR.     OFENSA    AOS

ARTIGOS  53,  CAPUT,  71,  §  1°,1,11  E  IV E  100,  VI  E X,

DA     LEI     ORGÂNICA     DO     DISTRITO     FEDERAL

DECLARAÇÃO  DE  INCONSTITUCIONALIDADE  COM

EFEITOS,EX NUNC.

1.  Nos termos dos ariigos 53,  caput,  71,  §  1°,1,11  e  lv e

100,  Vl  e  X,  da  Lei  Orgânica  do  Distrito  Federal,  os

poderes  Legislativo e Executivo do  Distrito  Federal são

independentes   e    harmônicos   entre   si    e    compete

privativamente  ao  Governador a  iniciativa  das  leis  q.ue

disponham    sobre    servidores '  públicos    do    Distrito

Federal,   seu   regime  jurídico,   provjmento   de   cargos,

estabilidade  e  aposentadoria  e  criação,  estruturação,

reestruturação,            desmembramento,            extinção,

incorporação,  fusão  e  atribuições  das  Secretarias  de

Governo, Órgãos e entidades da adminis{ração pública.

2.   A   matéria   veiculada   no   diploma   legal   objeto   do

presente    controle    abstrato    de    constitucionalidade

relaciona-se  djretamente  à

Chefe do

Praça dos Três Poderes, 74 -Centro -

Executivo do Dj
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autorizado a dispor sobre normas que regu

restrinjam a forma de contratação de pessoal (art. 71, §

1°,   1,   da   LODF)  -  como  a  imposição  de  reserva  de

percentual de vagas de estagiários -;  sobre atribuições

dos  Órgãos  e  entidades  da  administração  pública  (art.

71,  §  1°,  IV,  da  LODF)  -tal  qual  as  dos  arts.  2°  e  3°,

caput  ç  §   1°  da  referida  lei  -  e  sua  organização  e

funcionamento (ari.100, X,  LODF) -como a reserva de

vagas em contratos de prestação de serviço.

3.    Encontram-se    presentes    razões    de    segurança

jurídica para,  nos termos do art.  27 da  Lei  n° 9.868/99,

se    conceder    efei{os    ex    ntínc    à    declaração    de

inconsti{ucionalidade da norma impugnada.

4.     Ação     direta     de     inconstitucionalidade    julgada

procedente com efeitos ex nunc e eflga omnes.

Assim,  salientando  que  não  cumpre  a  esta  Secretaria

de Assuntos Jurídicos manifestar-se sobre o mérito da proposta, julgamos que a

mesma  não  apresenta condições  para  prosseguimento,  pelo  que  opinamos  pelo

seu arquivamento.

Outrossimt  caso  seja  outra  a  decisão,  antes  de  ser

levada  a  Plenário  deverá  ser  submetida  às  Comissões  de:   a)  Constituição  e

Justiça;  -b)   Obras,   Serviços   Públicos   e   Urbanismo;   c)   Segurança,    Direitos

Humanos e Cidadania.

Site: www.jacarei.sp.leg.br
Fone:  (012) 3955-2200
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Para   aprovação   é   necessário   do  voto  favorável   da

maioria  simples,  presentes,   pelo  menos,  a  maioria  absoluta  dos  membros  da

Câmara.

Este é o parecer sub censu/a,

Jacareí,16 de julho de 2020
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Ação  direta  de  inconstitucionalidade+
Lei muni¢ipal de initiativa pariamentar
que  obr]+ga  o  Poder E}¢ecutivo  loffil  a
reseníar  uagas   de  estagiários   pam
pes§oa§ deficientes no sÊrviço público
municipal.  Inadmi§sibilidade.   Ini¢iati¥a
pTivativa    do    Chefe    do    Execuwo.
CHénsa aQ principio da sepaTaçãQ dQs
poderes. Ação pmcedente,

Vistos,  relatados  e  di5cutidos  este§  auto§  de
Ação Dimta de lfleonstjtucjanaljdado n° 160.02G.O#, da camarca
de São Paulo, em que é requerente o Piefõito da Münicipi® d®
Franca]  §endo  requen'do o  Pii®sidentB da €âmara Munieipal de

Franca:

Acp.rd_a_E±,  em  Sessão  do  Órgão  Especial  do

Tribunal  de Justiça do Estado de  São  Paulo,  por unaninridade de

votos, juüar p[ocedente a ação, declarindo a ÍnconstituciorTalidade

da Lei n° 6.355, de OS de maio de 2005, da município de Franca.

0  Pnetei{a  do  Município  de  Franca  promüveu  a

presente   açã¢   dineta   de   inmristítucit}nalidade   em   face   da   Lei
Municipal nó 6.355, de 09 de maio de 2005 {fls. 22}, que "auloriza o

Executiyo  Municipal  a  ce]ebrar  convênjos  sobre  estagiãrios  e  dá

outras prwidêntias,  criando reserva de vagas de estagiários para

pessoas deficientes nü serviçü público municipar.
Min  n®  16¢+az6`¢f7 -  %o PaErio {vtio n. 18.Z%}



PODER  JUDICIÁFtlo
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Folha

í2>    Ü>
Câmarêi Munjcipal

de JaGaí'eí

Alega o autor, Êm re§umo, aftonta aos aTtigos 5a„
"eapür, parágrafos  1° e 2°;   19, incisü Vlli;  24, paTãgrafo Za,  i  e 2;

47,   incísõ 1[: e  144] "capüf': da Constituição Estadual, vistü qüe, ao

editar a rieferida lei, .o Poder Legislawo obrigou o Poder Executivo a

¢riar re§erwa de vagas de estagiários para  pesáoas defiBientÊs no

sgrviço  púb]ieo  municipal,  sem,  no  entanta,  apontar  os  necur§os

necessãrios pãra fazer facÊ às despesa§ decorrentes,
Afirma,  ainda,  qLie a  lei  jmpugnada,  de  iniciatiua

parlamentar  e  ppomu[gada  pelo  Senhor  Presidente  da   Câmara
Municipal  ]ocal,  conlém  víciü  de  origem,  afroritando o  princípio  da

independência e harmonia dos poderes,  porquanto invadira esfera

.de   atuação   reservada   ao   PodÊr   Executivü,   a   quem   caberia

exo[usivamente   a   organização   administrativa   do   Municipio   de

Fran¢a.

Def6rida  a  medida  liminar  para  su§pender,  com

efeito "er r)ürtc7', a eficãcia e a vigêricia dü disposiwQ {fls. 102}.

Vierãm  as  infümações  prestadas  pela  Câmara

Muni€ipal   de   Franca   (fl§.   111/117},   §ustenlando   a   legitimidade

constitucional da lei, sob Ü argumento de que a ]ei impugnada vi§a a

tratamento prioritário e adequado que prüpiciem a inserção no setor

público q'e pes§oas pürtadora§ de defiÊiência.
0  Procurador  Geral  do  Estado  deixou  de  áe

manifestar   afirrianda   não   ter   interesse   na   defe§a   do   lexto
impugmdo,   por  §e  tnatar  de   matériÊ  exelu§ivamente  local   {fls,
'120/122).

9PlnüuA  douta  Proc:uradoria  Geral  de
•pela procedência da ação {t]s.124/128}.

É a m)atório.
Àúln  na  lô0`02b.DJ7 -  5à® Pautoi {votD n.

ARTE5 GRÃF!CA§ - TJ
4, .a03g
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Procede a ppesente. ação.

C!aramente incünstitucional a  Lei n° 6+355t de 09

de maio de 2005, do Muniefpiü de Frama, que autorizou o Ej¢ecutiva

Municipal   a   ülebrar  convêniQs   sobre   estagiários   e   dã   outras

providéneias, Griando reserva de vagas. de estagiários para p'e§soas
deficienles no serviço públicd munjt}ipal.

Ora, na medida em que a leí aqui impugnada cria

uma  obrigação  para  o  P®der  Executivo,  estã  ela  interferindo  rias

atribuições de carãter admiiiistrativo de órgão público mmicipal e,

por   i§So,   vedada   a   inioiativa   legislativa   ao   Poder   Legislativo
Mun iGipal por seu vereador.

Nes§e  sentido,  inegãvel  é  qLie  a  ingenência  da

Câmarã Municipa[ na esfera de competência do Chefe do Executivo

pesulta lransgrt3Ssão ao ph.mípjo da independência e liarmonia entre

os poderes pre¥islo no artigo 5° da Constituição Estadual,

Aliás,  aomo  bem  salientou  o  Exmo.  Presidente
= TJ  rJ

deste  E.  Tribunal,  De§.  Lujz Tãmbara,  €uida-Se,  em  princípio,  "de

típiao  Éiío  de  organização  dos  seNiç¢s  da   Municipalidade,   de

competêricia exc}usiva do Piefi5ito. Lembre-se que, na quBlidade de

admiriistradorLt;heSe    dci    Município,    as   atribuições   dd   Presef€b

conoentt?m-se  em  tTês  f*Ílvidades:  planeiameftb,  otganização  e

díreção de serviços e obras da Municipa]idade. Para tan€o. dispãe

de  pcideres cori*spondenies  ao  comando,  de  coorqenação  a  de
contmíe de t®dos oS empfieendimeritas da PnEféítura ícf. Heíy L®pes
` Meirelles, Direlto Municipal Brasi]eito,1ÜB ediçãos Malheifios, p. 5T5).

Em €asos semelhantes ao ora em exame, tem o
Calendo  `Plenário   rio   Tribunal   de   Justiça,   de   mado   neiterado,

afas±ada  a  interferéncia  dD  Poder  Legi§latiuo  sobre
Adln  no  i6a.o26.oi7 .  Sào Pauki ívotx. ri. iS.Z94}

ativjdade

APTE§GRÁFICA§-TJ
41.0035
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prwidêmías afEtas  ao Chefe dü  Poder  Executiüo.  Foi fixado,  em
recente  julgado,  que  #A¢  ex£®tJli-vo  nayeiá  dB  caber  ÉempíÊ  o

exercicid de aSo.s qutà impliquem rio gerir ais atividades municipais.

Tetá, também. eviden±em€nie, a inic}iaiiva dE\s teis que {he pmpíGiem

8  boa  exeéução  dos ttabEalhos  que  lhÊ .são atribüidos.  Quando a

Cãmam Miunicipal, o Órgão .meramefttB Jeg.tslati&, prçti5nde intervir

na fiarma  peta  qual  se  dará  esse  gerenciamentD,  está. a  usurpar

funções que  sãci de  iíicurribêricia do  PreSeita".  {ADlrt  n°  53.583-0,

RSlator  Fonseca  Tavares,  no  mesmo  sen±ído.  A"n  na  43.gsT,
F±Slabr  Ot5#rer  Guedes;  Aptn  ri®  38.977,  Relabr Des.  Fmric.ru}II

Ne#D,-AD]nrp.41.091,Re}atcir.Des.Paulo'Sh]iri8Se}.

Com efeito,  sob premíssas basilar€s repariem-se

as funções dü Estado, Uma é a função de administrar. C}utra é a de

legi§lar.  Dessa  dicotümia,  po+ força  do  principio  da  §eparaçãa  de

pode'res  -  verüadeira  cíáusif [a  pétrea  entre  nõs  -  €riaram-se  o
Poder  Exe®utivo  e  a  PadÊr  Legislativo,  o  primei*o  com  a  ftmção

típica de adminjstrar e Ü segundo €om a função típica de fiscalizar
.    os  atos  do  poder  públíeo  e  de   legislar.   No   âmbito  dü   E§tado

féderado   de   São  `Paulo,    e§Sa   separação   dÊ   fLinções   está

fomaljzada m artígo 5° de sua Constituição.

A§sim,   quando   impõe   a   Cãmara   aü   Preféito

Municipal de Frànca a estrita Qbservân3ia de reserva no -tocante ão

preenchimÊnto de vagas do estágío a que §e refere o parãgrafo 4°
da  Lei  n° 6.355,  de  09  de  maio  de  2Ú05t a  disposição  mostra-se

`exorbitant#   da§   funçfies   do   Poder   Legi§Iativo,   com   desprezo

evidente` á  Gompetência  do  Chefe  do  Executiüo,  comprometendo

Spuuab:\oSousnsãesÀdd:nn®o:::ó#::r.SUü:::::::üe2#'"

ARTESGFiÁFICAS-" 4'.0035
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de Jacareí

Aíjãs - des{acava o saLJdt}§o Hely Lopes Meirie»es

€m sua fiinção norma! e predominante sobre as demai§, "a Cãmãra

etabora  leis,  isSo  é,  riormas  abstra±as,  gemis  e  obrigaiórias  da

c®nduta.  Esü±  é  sua  função  éspeaíficS,  bem  dffiersriciada  da  do

Exec:utivo, que é a de praticar ascis concrstos de administração. Já

dissemas - e convém s€ repita - qiie o Legis!ativo prtwé `in genefie`,
o Execütlvo f}n specie'; a +Câmara edita normas garais, o pt8Seün as

aptiaa  aos Çasos particulares ocQrrsTites. Daí  não ser permitido à

Câmara  in€eTvir diTeta e concretamerite nas atividades ieservadas

&o   Exectiüvo,   que   pedem   prtivisões   adm{njstrativas   especia}s
mani6estadas   em   ardezis,   prvibigõe;s+   cotTcessões.   permissõest

n®meações, pagamentos,  recebímentôsr en&enc[Émentos verbais ou

essrik}s  com  as  imBressados,  c®íitraüs,  fieaiizações  maSBriais  da

Administração e ±udo o mais que se traduzir em atôs ou medidas de
exÊcüção govemame;tar' {ob. cit..12e. Edição, pág. 5F6}.

Com is§o, Sonforme bem obse"ado nQ d. parecer
da   ilustrada   Pmcuradoria   Gerãl   de  Ju§tiça,   "Em  que  pese   a

FBtevanti= Ín€enção do pariamentar que apt]esefttõu orig}nariametix5

rtierida pfiopositura, ® fàbo é qué eta inseztére no âmbito da gestão

administra±iva, e como talt é iricaristituciona[.

F€e5erido diploma, na prã#t:a,- criou obrigação para

a administração fotxal, irrvadirido a esfiera da gestão administratíva,

qüe cabe ao Poder Exe¢utivo, e envoive o planeíamento, a direção,
a organização e a execução de stDs de gcNemo.  I§so equivak! à

prática de atD dÊ adminístração. de sorie a malférir a separação dcis

PodereF.
Não restam dúyidas de que a Cãmara Municipal,

aQ edita`r a Lei n° 6.355/2885, usurpou do Exec
Ádin  r\®  tGO`OZ6.Of? -   Sõo PaHlo {vqoEo n`  t8.2

SO.".025
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pertiriente§ às suas awidades, contrariando normas constitucionais
e o princípio da indep€ndência e separação dos poderes.

Em face do exposto, julgam procedente a  ação,

declarando inconstitugional a Lei Complementar n° 6`355, de 09 de

maio de 2005] do MunicípiB de Franca, refenendada a liminar*.

Pa riioiparam            dü            julgamento            üs

De§embargadore§  Jarbas  Mazzoni  (Presidente  cori  voto}f  Luiz

Tâmbara,  Ruy  Camilo,  Munhoz Soares,  Canguçu  de Almeida,
Atoisio de To[ed® César, Penteado Navarro, Wan Sattüri, Palma
Bisson,  ArmandD  Tol®dõ,  A.C.  Mathias  Coltro,  Josó  Santana,

José    Re¥naldo,    J.    Roberto    Bedran,    Rei§    Kuntz,    Bon.§
Kauffmann,   Paula   Tmvain,   Ademir  de   ear¥alho   Benedito,
Ftonatü Nalini e ArihLir marqLie§, com votos vencedores.

São Paulo,1S de julho de 2Ü08.

Adtn  n°  160.UÊ6.O!l .   SãL} Pauto {yot® ri.  18`Z91}

ARTE§ SRÁF:lcAS -TJ 41,0035



Emenh`.     Projeto     de     Lei,     de     iniciativa

Parlamentar,  que  cria  reserva  de  vagas  em

estágio para estudantes PCD, nos termos em

que   específica.    lnconstitucionalidade.   Vício

Formal.       Vício       de       iniciativa.       Prefeito.

Precedentes  do  Tribunal  de  Justiça  de  São

Paulo.        Mesa        Diretora.        Saneamento.

Arquivamento.

DESPACHO

AprcNo         parcialmente         o        parecer         de         n°

144/2020/SAJWTBM (fls. 07/11) por seus fundamentos.

No  entanto,  acresço  que  o  capítulo  não  aprovado  do

parecer se refere a absoluta impossibilidade de promoção da matéria.

•    lsso porque, de fato,  há possibilidade de acolhimento da

tese ventilada  no judicioso  parecer,  de violação  ao  art.  40,  inc.  [[[,  da  Lei  Orgânica

do  Município (LOM).

No entanto, também é possível ao Parlamento, por sua

própria  iniciativa,  ventilar o tema em tela,  desde que exclusivamente  no âmbito do

Poder Legislativo, considerando a autonomia de cada Poder.

lsto  é,  o  Vereador  pode  promover  a  citada  reserva  d

vagas de estágio, desde que limitado ao âmbito da Câmara. Não pode promover tal

reserva  no  âmbito do  Poder  Executivo,  sob  pena  de  usurpação  de  competência

para deflagrar o competente processo legislativo.  Nesse sentido:
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AÇÃO      DIRETA      DE      INCONSTITUCIONALIDAD

Dispositivos da Lei n° 4.062,  de 27 de fevereiro de 2019,  do

Município de Poá,  oriunda de projeto de lei parlamentar que

regulamentou   o   estágio   de   estudantes  perante   órgãos   da

administração  direta,  autárquica  e  flmdacional,  incluindo  a

Câmara Municipal, promulgada por esta após  suplantar veto

integral   do   Poder   Executivo   Alegação    do   Prefeito   de

usurpação  da` competência  pi.ivativa  do  Poder Executivo

para disciplinar matéria sobre servidor público e seu regime

único,   violando   a   separação   os   poderes   -   VÍCI0   DE

INICIATIVA    Projeto    apresentado    por    parlamentar

direcionado  à  regulamentação  de  estágio  supervisionado

em vários níveis da educação Estudante, que na qualidade de

estagiário, não compõe a estrutura de servidores públicos nem

a   eles   se   equipara,    conforme   Lei   Federal    11.788/2008

Situação   em   que   cada   Poder   tem   competência   para

disciplinar   sua   própria   organização   interna,   incluindo

celebrar  convênios  para  estágios,  conforme  interpretação

dos  artigos 20,  inciso  111,  24,  47,  incisos  11  e XIV,  e  144  da

Constituição  Estadual  Circunstância  em  que  os  dispositivos

impugnados são apenas válidos para a estrutura do Poder

Legislativo, eis que o projeto de lei, e sua aprovação, ocorreu

naquela  casa  e  sob  seú  interesse  lnteipretação  que  se  faz

confome   os   dispositivos   constitucionais   elencados,   sem

redução de texto DESPESA Criação pontual de despesa pelo

Poder    Legislativo,    mas    sem    atingir    a    estrutura    da

Administração   do  Executivo,  não  usurpa  da   competência

deste  (Tema  917  do  S.T.F.)  -Ação  julgada  parcialmente
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68.2019.8.26.0000.   Rel.   Des.   Jacob   Valente.   Julgado   em

02/10/2019)

Porianto,  se  a  proposjtura  se  limitasse  exclusjvamente

ao âmbito da Câmara Municipal, poderia prosseguir desde que subscrita pela Mesa

Diretora   do   Legislativo,   pois,   conforme   dispõe   a   LOM,   compete   à   Mesa   tal

atribuição, confira-se:

Artigo 25 -A Mesa, dentre outras atribuições, compete:

(...)

11 1 propor projetos sobre a organização administrativa da

Câmara, fimcionamento, polícia, criação e transformação ou

extinção de seus cargos, empregos e fimções de seus serviços,

observados  os parâmetros  estabelecidos na Lei  de Diretrizes

Orçamentárias;

Por fim, a esgotar o tema, a reserva de 10% de vagas de

estágio para Pessoa Com Der7.cí.êncí~a -PCD,  inclusive no âmbito Municipal, já é

objeto de expressa previsão da Lei Federal n° 11.788/2008:

Art.   17.   0  número  máximo  de  estagiários  em  relação  ao

quadro   de   pessoal   das   entidades   concedentes   de   estágio

deverá atender às seguintes proporções:

(...)

§  5°   Fica assegurado às pessoas portadoras  de  deficiência o

percentual de 10% (dez por cento) das vagas oferecidas pela

parte concedente do estágio.
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Ante   todo   o   exposto,    a   propositura   não

saneamento,   visto  que   nem   mesmo  sua  apresen{ação  pela  Mesa   Diretora  do

Legislativo,   traria   modificações   ao   quanto  já   prevjs{o   pela   Lei   Federal   supra

transcrita.

Assim, a nobre proposta legislativa possui flagrante vício

formal   de   inconstitucionalidade,   §çfli   possibilidade   de   reparo   via   emenda   ou

substitutivo  e,   por  tais  motivos,   recomendo  o  ARQUIVAMENTÓ  `da  propositura

conforme   disposto   pelo   artigo   45,   capu£í,   e   artigo   88,   inciso   1112,   ambos   do

Regimento lnterno.

L  Ari. 45. 0 projeto que for rejeitado por receber parecer contrário de todas as Comissões a ele pe.riinentes ou

pelos  motivos  previstos  no  ariigo  88  deste  Regimento  lnterno,  deverá  ser arquivado  mediante  despacho  do
Presidente da Câmara, salvo requerimento proposto pela maioria absoluta dos membros da Câmara solicitando
o seu desarquivamento, promovendo sua automática tramitação.

Ari. 88. A Presidência arquivará qualquer proposição:
11[  -  manifestamente   ilegal,   inconstitucional   ou   anti-regimental,   quando  assim   se   manifestar  a   Consultoria
Jurídica e a critér.io do Presidente, após a aprovação ou não do parecerjurídico.
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PODER JUDICIÁRIO

São Paulo
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Registro: 2019.0000823393

Vistos,     relatados     e     discutidos     estes     autos     de     Direta     de
lnconstitucionalidade n° 2109276-68.2019.8.26.0000,  da Comarca de  São Paulo, em

ãuÂe£A#0#§E:IEplàoDEopoMÁTNICíplo  DE  POÁ,  é  réu  pRESIDENTE  DA

ACORDAM, em Orgão Especial-do Tribunal de Justiça de São Paulo,
proferir a seguinte  decisão:  "JULGARAM A AÇÃO PROCEDENTE EM PARTE.
V.U.", de confomidade com o voto do Relator, que integra este acórdão.

0  julgamento   teve   a  participação   dos   Exmos.   Desembargadores
PEREIRA CALÇAS (Presidente), JAhffis SIANO, ADEMIR BENEDITO, ARTUR
MARQUES, PINIIEIRO' FRANCO, XAVIER DE AQUINO, ANTONIO CARLOS
MALIHIROS,  MOACIR  PERES,  FERREIRA  RODRIGUES,  EVARISTO  DOS
SANTOS,    MÁRCIO    BARTOLI,    JOÃO    CARLOS    SALETTI,   FRANCISCO
CASCONI, RENATO SARTORELLI, CARLOS BUENO, FERRAZ DE ARRUDA,
RICARDO ANAFE, ALVARO  PASSOS,  BERETTA DA  SILVEIRA,  ANTONIO
CELSO   AGUILAR   CORTEZ,   ALEX   ZILENOVSKI,   ELCIO   TRUJILLO   E
CRISTINA ZUCCIH. '

São Paulo, 2 de outubro de 2019.

JACOB VALENTE

RELATOR

Assinatura Eletrônica
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AÇÃO   DIRETA  DE   INCONSTITUCIONALIDADE   n°

2109276-68 . 2019 . 8 . 26 . 0000

Autor:   PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE   POÁ'Réu:    PREsiDENTE  DA  CÂMARA  MUNicipAi]  DE   PoÁ

VOTo  N°   31.221

*AÇÃO   DIRETA   DE   INCONSTITUCIONALIDADE   -
Dispositivos da Lei n° 4.062, de 27 de fevereiro de 2019, do
Município de Poá, oriunda de projeto de lei parlamentar que
regulamentou  o  estágio   de  estudantes  perante  órgãos  da
administração  direta,  autárquica e ftndacional,  incluindo  a
Câmara Municipal, promulgada por esta após suplantar veto
integral  do  Poder  Executivo  ~  Alegação  do  Prefeito  de
usurpação  da  competência  privativa  do  Poder  Executivo
pi:':o:is:i::l;nn:.m:tél;ieapào:çr:.sel.Vsid::feúr:1sic:evsí:|roegi#E

INICIATIVA    -   Projeto    apresentado    por    parlamentar
direcionado à regulamentação de estágio supervisionado em
vários níveis 'da educação -Estudante,  que na qualidade de
estagiário,  não  compõe  a  estrutura  de  servidores  públicos
nem a eles se equipara, confome Lei Federal 11.788/2008 -
Situação    em    que    cada   Poder   tem    competência   para
disciplinar    sua   própria    organização    intema,    incluindo
celebrar convênios para estágios, conforme intepretação dos
artigos  20,  inciso  111,  24,  47,  incisos  11  e  XIV,  e  144  da
Constituição    Estadual    -    Circunstância    em    que     os
dispositivos impugnados são apenas válidos para a estrutura
do   Poder  Legislativo,   eis   que   o   projeto   de   lei,   e   sua
aprovação,   ocorreu  naquela   casa   e   sob   seu   interesse   -
Interpretação    que    se    faz    confome    os    dispositivos
constitucionais elencados, sem redução de texto -DESPESA
-  Criação  pontual  de  despesa pelo  Poder Legislativo,  mas

sem atingir a estrutui.a da Administração do Executivo, não
usurpa da competência deste  (Tema 917  do  S.T.F.) -Ação
julgada parcialmente procedente. *

1    ~   Trata-se    de    ação    ajuizada    pelo
Pref eito      do      Município      de      Poá      a      pretender      a
declaração      de      inconstitucionalidade      de      alguns

Adin n° 2109276-68.2019.8.26.0000 -São Pa[ulo -Voto 31.221
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PODER JUDICIÁRIO

São Paulo

dispositivos     da     Lei     Municipal     n°     4.062/2019,      de
iniciativa     parlamentar;      objeto     de     seu     integral
veto     que     foi     suplantado    pela     Câmara     local,     que
disciplina   a   oferta   de   estágio   para   estudantes   da
rede    de    ensino   público    e    particular    em   órgãos    da
administração     direta,      autárquica     e     fundacional.
Diz   que   os   artigos   5°,    7°,    incisos    i,
V   e   seu   parágrafo   único,    bem   como   o   §
9°,      todos     da     referida     Lei,      criaram
inclusive        financeiras,         ao        Poder
violando     o     princípio     da     separação
consagrados    nas    Constituições    Federal
além   da   sua   Lei   Orgânica.

11,     111,     IV,
i°   do   artigo
obrigações ,
Executivo,

dos      Poderes
e    Estadual,

Concedeu-se         parcialmente         a         tutela
cautelar    para    restringir    a    eficácia    da    lei    objurgada
somente     ao     âmbito     da     Câmara     Municipal      (fls.     31/32),
decisão    mantida   monocraticamente    no    âmbito    de    embargos
declaratórios   opostos    (fls.   54/55).

Após   regular   citação,    a   Procuradoria
Geral   do   Estado   não   se   manifestou    (fls.    62)  .

0     Presidente      da     Câmara     Municipal,
devidamente    notif icado,    of ertou    as    informações    de
fls.    44/49,    sustentando,    em   síntese,    que   não   houve
of ensa    ao    princípio    da    separação    dos    poderes    por
vício   de   iniciativa,    eis   que   não   se   criou   qualquer
obrigação   ao   Poder   Executivo   ou   se   invadiu   área   de
planejamento,       organização      ou      gestão      de      cargos
públicos .

A        douta        Procuradoria        Geral        de
Justiça,    no   seu   parecer   de    fls.    65/74,    opina   pela
procedência   da   ação,    sob`a   premissa   da   competência
privativa       do       Chefe       do       Poder       Executivo      para
disciplinar   sobre    servidor   público   e   o   seu   regime
jurídico.

É   o   sucinto   reiatório.

2.1     -DO    ESTÁGIO    DE    ESTUDANTES
NO   MUNICÍPIO   DE   POÁ

Leitura   da   inicial   revela   a   intenção
de   declaração   de   inconstitucionalidade   dos   artigos
5°,     7°,     incisos    i,     ii,     iii,     IV    e    V,    e    do    §    1°    do
artigo       9°       da       Lei       4.062/2019,        de       iniciativa
parlamentar    (fls.11/14):
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'LEI   N°   4!062,   DE   27   DE   FEVEVEIRO  DE   2019

Dispõe  sobre  o  estágio
estudantes
estabelecimentos
ensino            público            e
particular    em    ó.rgãos    da
Admini s tração           públi ca
direta ,        autárquica       e
fundaci onal     da    es tâneia
hidromineral        de        Poá ,
incluindo          a          Câmara
Municipal .

(Projeto     de     Lei     n°     081/2018,      do     vereador
Saulo   de  Oliveira   Souza)

[.   .   .]

Artigo     5°     -    A    quantidade     de    vagas     para
estágios        será        estabelecida        anualmente,
podendo    a    definição    recair    individualmente
por  modalidade   ou  etapa  de  ensino  e  por   curso
de  formação  profissional.

[.   .   .]

Artigo     7°     -     0     estágio     curricular     será
efetivado     por     meio     de     convênio     entre     a
instituição    pública    e    as     instituições    de
ensino,     onde    entre    outras    condições    deverá
conter:

I  -as  obrigações  das  partes;

11  -  as   condições   de   seleção;

111   -   o    horário    do    estágio    a    ser    cumprido
pelo   educando;

IV  -  o  tempo  de  duração  do  estágio;

V  -causas   de  rescisão  ou  desligamento.

[.   .   .]

Artigo  90  -
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§  1°   -  no  caso  de  bolsa-auxílio,   a  mesma   será
estipulada   com  base   na   Unidade   Fiscal   de   Poá
(UFIP),       conforme      nível      e      carga      horária
diária,    sendo    esta   nunca    superior    ao   menor
salário     pago     aos     servidores     efetivos     da
respectiva  instituição  pública  contratante.

Pois   bem.   Não   se   olvida   que   os   Municípios
ostentam    competência    para    legislar    sobre    assuntos    de
interesse    local,    conforme    artigo    30,    inciso    1,    da    CF.
Entretanto     se     faz     necessária     observância     de     certos
requisitos    na   obra   legislativa,    cuja    falta   acarreta   a
inconstitucionalidade  formal  do  ato.

A       propósito,        Hely       Lopes       Meirelles
adverte :

``No  s±stema  brasí.1eí,ro  o  govei:no  min±c±pal  é
de  funções  divíd±das,  cabendo  as  executi.vas  à
PrefeitTira   e   as    leg±slativas    à   Câmara   de
Vereaclores.    Esses    dois   Poderes,    entrosando
suas    ativ±áades    específícas,    realizam   cam
i.nclependênc±a  e  hamonia  o  govemo  local,  nas
condl±ções     expressas     na     le±     orgâni.ca     do
Munic±p±o.   0  s±stema  de   separaç:ão  de  funç:ões
-   execut±vas   e   leglslativas   -   irpede   qLie   o
órgão    de    im    Pocler    exerça    atribu±ç:ões    áo
outro.    Assim   sendo,    a   Prefe±tnra   não   poáe
leg±slar,   como  a  Câmara  não  pode  acbnin±strar.
Cada   um   dos    órgãos    tem   mlssão   própr±a    e
pr±vativa:   a  Câmara  estabelece  regras  para  a
Adrin±stração,.     a     Prefe±tara     as     ez£ecuta,
comvertendo   o   mandamento   legal,    genérico   e
abstrato ,         em         atos         ah±n±strat±vos ,
±ndívídflaís  e  concretos.   01egíslat±vo  edíta
normas,.   o  Execütlvo  pratíca  atos   segiindo  as
normas.    Nesta    s±nergia    cle    fmções    é    qiie
residem    a    hamonla    e    indepenáênc±a    dos
Pocleres,   princ±p±o   const±tuc±onal.    (art.    2°)
extens ±vo       ao       governo       local..       Qualqiier
at±v±dade,     da    Prefeitura     ou    da     Câmara,
real1zada  com  usurpação  de   f.inções  é  zmla  e
inoperan±e "          Íin ,          Direito         Municipal
Brasileiro,     17a     ed.,     Editora:     Malheiros,
2014,   p.    735)  .

No   caso   em   testilha,    o   Poder   Legislativo
do     Município     de     Poá,     por     inciativa     de     um     de     seus
vereadores,    tramitou   o   PL   n°    081/2018    convertido   na   lei
objurgada,   cujo   objeto  primário  ±Êg  é   a   disciplina   sobre
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servidor    público    e    seu    regime    jurídico,    mas    apenas    a
regulamentação     de     estágios     curriculares     de     educação
superior,   profissional,    especial,   do   ensino  médio   ou   dos
anos   finais   do   ensino   fundamental,   dentro   do   espectro   da
Lei   Federal   n°   11.788,    de   25   de   setembro   de   2008.

Com   efeito,   na   referida   Lei   federal   está
bem   delineado   que   o   estágio   é   componente   obrigatório   ou
opcional   do   currículo   escolar   do   educando,    necessário   à
sua     formação     no     nível     de     educação     em     que     estiver
matriculado.    0   estagiário,    por   sua   vez,    nada   mais   é   do
que     um     estudante     que     se     submete     a     uma     jornada     de
atividades   de   ensino   supérvisionada    (não   é   trabalho)    no
estabelecimento      conveniado,      de      forma     voluntária      ou
mediante     bolsa     previamente     estipulada      (artigos     10     e
seguintes  da  referida  Lei) .

Considerando        que        a        Lei        11. 788/2008
estabelece   que   as   pessoas   jurídicas   de   direito   interno,
de    quaisquer   .dos    Poderes,     pode    firmar    convênios    para
estágios,    remunefados    ou   não    (artigo    9°),    à    evidência,
cada  um  deles  teria  competência  privativa  para  discipliná-
lo  no  âmbito  da  sua  estrutura.

Nesse     aspecto,      segundo     a     Constituição
Paulista,   pelo  princípio  da  simetria,   o  Poder  Legislativo
Municipal   tem   competência   para   iniciativas   de   leis   g]±Ê
dicram   sobre   sua   estrutura   interna,   exceto   as   que   invadam
a   competência   privativa   do   Poder   Executivo,    segundo   rol
taxativo :

CONSTITUIÇÂO   ESTADUAL

Artigo     20     -     Compete,      exclusivamente,      à
Assembleia  Legislativa:

[.   .   .]

111    -    dispor     sobre     a    organização    de     sua
Secretaria,    funcionamento,    polícia,    criação,
transformação   ou  extinção  dos   cargos,   emprego
e   funções   de   seus   serviços   e   a   iniciativa  de
lei   para   fixaçâo   da   respectiva   remuneração,
observados   os`parâmetros   estabelecidos  na   lei
de  diretrizes  orçamentárias..

Artigo      24       -      A      iniciativa      das       leis
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complementares    e   ordinárias    cabe   a   qualquer
membro   ou  Comissão  da  Assembleia   Legislativa,
ao     Governador     do     Estado,      ao     Tribunal     de
Justiça,   ao  Procurador-Geral  de  Justiça  e  aos
cidadãos,     ria     forma     e    nos     casos    previstos
nesta  Constituição.

Artigo      47      -      Compete      privativamente      ao
Governador,       além      de      outras       atribuições
previstas  nesta  Constituição:

[.   .   .]

11   -   exercer,    com   o   auxílio   dos   Secretários
de        Estado,         a        direção        superior        da
administração  estadual;

[.   .   .]

XI  -  iniciar  o  processo  legislativo,   na  forma
e  nos  .casos  previstos  nesta  Constituição;

XIV       -       praticar       os       demais       atos       de
administração,   nos   limites   da   competência   do
Executivo;

Artigo    144    -    Os    Municípios,     com    autonomia
política,       legislativa,       administrativa      e
financeira      se      auto-organizarão      por      Lei
Orgânica,            atendidos            os           princípios
estabelecidos  na  Constituição  Federal  e  nesta
Constituição .

Assim,        a       análise       dos       dispositivos
impugnados   da   Lei   4.062/2019   em  confronto  vertical   com  os
preceitos   que   regem   a   competência   privativa   dos   Poderes
Executivo     e     Legislativos,     sob     o    prisma     da     diretriz
nacional   colocada   pelos    artigos   3°    e    9°    da   Lei   Federal
11.788/2008,    que   regulamenta   o   estágio   de   estudantes   no
Brasil,   demonstra   que   a   concessão   de   vagas,    critérios   de
seleção     e     de     remuneração     dos     estagiários,     devem    ser
estabelecidas    pelo    órgão   no    qual    haverá    o   vínculo    com
aqueles ,        inclusive       porque       em       caso       de       qualquer
desconformidade  haverá   a  presunção  de  vínculo   de   emprego.
Nessa     ordem     de     ideias,      a     iniciativa     de     lei     para
regulamentar   estágio`no   âmbito   da   administração   direta   e
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indireta      cabe,      privativamente,       ao      Chefe      do      Poder
Executivo,    enquanto   para    as    vagas    existentes    na   Câmara
Municipal    o    seria    do    seu
previsto  no  caput  do  artigo

Não   poderia,
de    iniciativa    parlamentar
admissão  de   estagiários    (que
repita-se)     em    outro    Poder.
Colendo        Órgão        Especial
2150069-20 . 2017 . 8 . 26 . 0000 ,
condutor     do     Des.     Borelli

respectivo    Presidente,     como
|°   da  referida  norma.

desta   forma,   projeto   de   lei
regulamentar    o    processo    de
não  são  servidores  públicos,
Nesse    sentido    decidiu    este
no        j ulgamento        da        ADIN

aos       08/11/2017,        com       voto
Thomaz,      em     relação     a     caso

idêntico  no  Município  de  Tietê:

"Açáo  clireta  de  ±nconst±tucionalidade.  Lei  n°
3.603/2017   clo  mim±c±pío   cle   T±etê,   q:iie   d±spõe
sobre   o   processo   seletivo   para   admissão   de
estag±ários.   Legislação  or±iirida  de  ±nic±ati.va
parlamentar.          Des cabimento.         Víc±o         de
±n±ciat±va.     Inconsti.tucional±dacle,     por     se
im±scuír  em  matéria  cle  coTLpetência  exclüs±va
clo  Pocler  Execut±vo.   Desrespei.to  ao  art±go  61,
§   1°,   c,   cla   Constituiç:ão   Federal,   além  dos
art±gos   47,   11,   X±  e  XIV,   da  Constítu±ção  clo
Estado  de  São  Panlo.  Ação  procedente. "

No   entanto,    como    já   pontuado   na   decisão
que   antecipou  parcialmente   a   tutela   cautelar,   como   a   Lei
objurgada    também    abrange    o    Poder    Legislativo,     segundo
expresso    no    seu    artigo    1°,     os    artigos    impugnados    são
plenamente  válidos  para   a   suá   estrutura   interna,   eis   que
a   iniciativa   do   projeto   de   lei,   e   sua   aprovação,    correu
integralmente     naquela     Casa.     É     o     caso,     portanto,     de
declarar   a   constitucionalidade   dos   dispositivos   atacadas
somente     em     relação     ao     Poder     Legislativo     local,      em
interpretação  conf orme  e   sem  redução  de  texto`.

Por    fim,     como    no    artigo    9°,     §    i°,     da
referida    Lei    Municipal    há    a    criação    da    bolsa-auxílio
indexada   à   Unidade   Fiscal   daquele   Município,    com  teto   no
menor         salário        pagos         aos      .  servidores         efetivos,
independentemente     de     haver     previsão     orçamentária     no
próprio   poder   concedente   para   essa   despesa   pontual,    não
remanesceria   a   competência   privativa   do   Chefe   do   Poder
Executivo     para     sua     iniciativa,      eis     que,      o     Supremo
Tribunal   Federal   ao   examinar   o   Tema   917,    em   repercussão
geral,   fixou  a  seguinte  tese:
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``Não  usurpa  cozppetênc±a  pr±vatíva  do  Chefe  do
PocLer  Execut±vo  le±  qiie,   ebora  críe  despesa
para    a    ACErin±stração,     não    trata    da    sua
estrutu=a  ou  da  atribu±ção  c±e  seus  órgáos  nem
do   reçTime   jurídlco   de    servj.áores   públicos
(art.     61,    §    1°,     il,     "a",     "c"    e    ``e",    da
Const±tuição   Federal).   Obs:   ReéLaçáo   da   tese
aprovada  nos   ±ermos   do   ±tem  2   cla  A£a  da   12a
Sessão   Administrativa   cLo   STF,    realizada   em
09/12/2015 . ''

3.  ANÁLISE  FI"

Estabelecida     a     fundamentação     analítica
determinada   pelo   artigo   489,    §   1°,    do   Novo   C.P.C.,    pç±g
meu   voto:    a-)    declaro,    em   interpretação   conforme   e   sem
redução  de  texto,   a  inconstitucionalidade  dos   artigos   5°,
7°,    incisos    i    a   V,    e   o   §   1°    do   9°,    da   Lei    4.062/2019   do
Município  de   Poá,   restririgido   sua  validade   somente  para  o
Poder     Legislativc)     local,     nos     termos     dos     artigos     20,
inciso      111,       24,       47,       incisos      11      e      XIV,       e      144      da
Constituição  Estadual;   b-)   ratifico  a  antecipação  parcial
da  tutela  de   fls.   31/32.

4.           Destarte,           nos          termos          acima
especificados,   julga-se  parciariente  procedente  a  ação.

|ACOB  VALENTE
Relator
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